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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Circular SECEX nº 31, de 30 de abril de 2020, publicada no D.O.U. de 4 de maio
de 2020, Seção 1, página 9,

onde se lê:
"1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX n o 32,

de 29 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 4 de maio de 2015,
aplicado às importações brasileiras de pneumáticos novos de borracha, de construção radial,
dos tipos utilizados em ônibus e caminhões ("Pneus de Carga"), aros 20", 22" e 22,5",
comumente classificados no código 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da República Popular da China.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão,
conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial
da União - D.O.U."

leia-se:
"1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX n o 32,

de 29 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 4 de maio de 2015,
aplicado às importações brasileiras de pneumáticos novos de borracha, de construção radial,
dos tipos utilizados em ônibus e caminhões ("Pneus de Carga"), aros 20", 22" e 22,5",
comumente classificados no código 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da República Popular da China.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão,
conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial
da União - D.O.U.

1.3. Informar que, em conformidade com a normativa brasileira de defesa
comercial e com lastro na legislação multilateral, em especial o disposto no Artigo 15(a) do
Protocolo de Acessão da China à OMC, se concluiu, para fins de início da revisão, que no
segmento produtivo do produto similar objeto da presente revisão não prevalecem condições
de economia de mercado. Deste modo, serão observadas, para fins de início da revisão, as
disposições dos arts. 15, 16 e 17 do Decreto nº 8.058, de 2013, que regulam o tratamento
alternativo àquele previsto nos arts. 8º a 14 para fins de apuração do valor normal.

1.4. Com a expiração do item 15(a)(ii) do Protocolo de Acessão da China à OMC, o
tratamento automático de não economia de mercado antes conferido aos
produtores/exportadores chineses investigados cessou, desde então, em cada caso concreto, é
necessário que as partes interessadas apresentem elementos suficientes, nos termos do
restante do item 15(a), para avaliar, na determinação de comparabilidade de preços, se i) serão
utilizados os preços e os custos chineses correspondentes ao segmento produtivo objeto da
investigação ou se ii) será adotada uma metodologia alternativa que não se baseie em uma
comparação estrita com os preços ou os custos domésticos chineses.

1.5. O valor normal foi determinado com base no preço do produto similar em um
terceiro país de economia de mercado. O país de economia de mercado adotado foram os
Estados Unidos da América, atendendo ao previsto no art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013.
Conforme o § 3º do mesmo artigo, dentro do prazo improrrogável de 70 (setenta) dias contado
da data de início da revisão, o produtor, o exportador ou o peticionário poderão se manifestar
a respeito da escolha do terceiro país e, caso não concordem com ela, poderão sugerir terceiro
país alternativo, desde que a sugestão seja devidamente justificada e acompanhada dos
respectivos elementos de prova.

1.6. Para alcançar uma conclusão a respeito da prevalência ou não de condições de
mercado no segmento produtivo de pneus de carga para fins de início desta revisão, foi levado
em consideração todo o conjunto probatório trazidos pela peticionária, e avaliado se esse
conjunto constituía prova suficientemente esclarecedora para formar a convicção da autoridade
investigadora. Dada a significativa identidade entre todas as evidências e argumentos trazidos
sobre pneus de veículo de passeio (constantes da Portaria SECINT n. 505/2019) com os pneus de
carga objeto desta revisão, considerou-se que não há prevalência de condições de economia de
mercado para os fabricantes/produtores chineses de pneus de carga."

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

PORTARIA Nº 11.259, DE 5 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição de que trata o inciso III
do art. 21 da Portaria nº 40, de 30 de janeiro de 2020, do Ministro de Estado da
Economia, e o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e na
Instrução Normativa nº 1, de 27 de agosto de 2019, resolvem:

Art. 1º Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos desta
Portaria, do quantitativo máximo de 4.117 (quatro mil, cento e dezessete) profissionais,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público na forma do
inciso I do art. 2º da Lei n° 8.745, de 1993, conforme detalhado no Anexo.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata o caput poderão ser
contratados a partir de maio de 2020 para atuar nas atividades de assistência e apoio
à assistência à saúde, nas seguintes unidades:

I - Hospital Federal do Andaraí (HFA);
II - Hospital Federal de Bonsucesso (HFB);
III - Hospital Federal da Lagoa (HFL);
IV - Hospital Federal dos Servidores do Estado (HFSE);
V - Hospital Federal de Ipanema (HFI);
VI - Hospital Federal Cardoso Fontes (HFCF);
VII - Instituto Nacional de Cardiologia (INC);
VIII - Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO); e
IX - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA).
Art. 2º O prazo de validade dos contratos será de até seis meses, conforme

previsto no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993.
§ 1º Os contratos de que tratam o caput poderão ser prorrogados pelo

prazo necessário à superação da situação da calamidade pública, desde que o prazo
total não exceda dois anos.

§ 2º Decorrido o período de dois anos a partir da primeira contratação, não
mais poderão viger os contratos firmados com base na autorização de que trata esta
Portaria.

Art. 3º As contratações de que trata o art. 1º somente serão formalizadas
mediante disponibilidade de dotações orçamentárias específicas, observando-se os
demais procedimentos previstos na Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 4º As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no Grupo de Natureza de
Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", tendo em vista que visam à
substituição de servidores e empregados públicos, nos termos do § 1º do art. 105 da
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020.

Art. 5º O Ministério da Saúde definirá a remuneração dos profissionais a
serem contratados em conformidade com o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.745, de
1993.

Art. 6º Caberá ao Ministério da Saúde a distribuição do quantitativo máximo
de profissionais a que se refere esta Portaria nas unidades de que trata o parágrafo
único do art. 1º desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPENCER UEBEL
Secretário Especial de Desburocratização, Gestão

e Governo Digital do Ministério da Economia

NELSON TEICH

Ministro de Estado da Saúde

ANEXO

Contratações autorizadas com fundamento no inciso I do art. 2º da Lei nº
8.745, de 1993.

. Escolaridade Função Vagas

. NS Médico 1.137

. NS Enfermagem 996

. NI Técnico de Enfermagem 865

. NS Atividades de Gestão e Manutenção Hospitalar, Apoio Técnico e
Diagnóstico

604

. NI Atividades de Suporte em Gestão e Manutenção Hospitalar, Apoio Técnico
e Diagnóstico

515

. Total 4.117

(NS) Nível Superior
(NI) Nível Intermediário

PORTARIA Nº 11.551, DE 8 DE MAIO DE 2020

Subdelega competência para publicação de
resoluções do Comitê Central de Governança de
Dados - CCDG à Secretaria de Governo Digital da
Secretaria Especial de Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
§ 2º do Art. 23 do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019, resolve:

Art. 1º Subdelegar à Secretaria de Governo Digital a competência para
publicação de resoluções do Comitê Central de Governança de Dados - CCDG, expressa no
§ 2º do Art. 23 do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPENCER UEBEL

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO

EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO
PORTARIA Nº 11.616, DE 8 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em vista
o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e demais
informações que constam nos autos do Processo nº 19974.100507/2020-35, resolve:

Art. 1º Fica a GENIUS SIS, LLC, com sede em 3411 Silverside Road Tatnall Building
#104, Wilmington, Código Postal 19810, Delaware, autorizada a funcionar no Brasil, por
intermédio de filial, com a denominação social GENIUS SIS, LLC, tendo sido destacado o capital de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o desempenho de suas operações no Brasil, que consistirá nas
atividades de licenciamento e desenvolvimento de programas de computador customizáveis, nos
termos do Consentimento Escrito Conjunto do Gerente e Membros, de 10 de abril de 2020.

Art. 2º Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a GENIUS SIS, LLC, é obrigada a ter permanentemente um representante

legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-
las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam
de aprovação prévia de órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteração nos
Estatutos da empresa, que implique mudança de condições e regras estabelecidas na
presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruíram o requerimento desta
autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha
do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 1.140 do
Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da
autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA Nº 11.535, DE 7 DE MAIO DE 2020

Prorroga, em razão da pandemia de Covid-19, o
prazo para cumprimento da obrigação de elaboração
ou revisão do Plano de Gestão Integrada - PGI do
Projeto Orla pelos municípios que aderiram ao Termo
de Adesão à Gestão de Praias - TAGP (Cláusula
Terceira, V, "c", do TAGP - Portarias 113, de 12 de
julho de 2017, e 44, de 31 de maio de 2019).

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADO, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições nos termos do art. 102 do Anexo
I do Decreto nº 9.745, de 9 de abril de 2019, e com fundamento no art. 14 da Lei nº
13.240, de 30 de dezembro de 2015, com redação dada pela Lei 13.813, de 9 de abril de
2019, resolve:

Art. 1º Prorrogar pelo prazo de oito meses a obrigação de elaboração ou
revisão do Plano de Gestão Integrada - PGI do Projeto Orla constante da Cláusula Terceira,
V, "c", do Termo de Adesão à Gestão de Praias - TAGP (Portarias 113, de 12 de julho de
2017, e 44, de 31 de maio de 2019) para todos os municípios que aderiram ao TAGP.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO
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